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. PORTARIA N° 015/24 

AGUINALDO PIRES GALV ÃO, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a José Luiz Maluf, RG n° 21.798.187- 

2, ocupante do emprego em comissão de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de 

Adamantina, 30 (trinta) dias de férias referente ao exercício de 2023/2024. 

§ 1° - As férias concedidas no art. 10 serão: 

I - 10 ( dez) dias em pecúnia; 

II - 20 (vinte) dias em gozo a partir de 25/11/2024. 

§ 2°_ As férias em pe,cúnia estão amparadas no art. 143, 

caput, da CL T - Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em VIgor a partir de 

19/11/2024. 
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Adamantina tem responsabilidade ambiental 


